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1. HISTÓRICO: 

1.1. Jonathan Peter Gregory, filho de Roy John Gregory e 
de Margaret Gregory, nascido a 11.03.62, em Sheffield Inglaterra, a-
presentando o RG: 15.224.530, residente em São Paulo, Av. Pe. Perei-
ra de Andrade, 545, Pinheiros, solicita equivalência de estudos fei-
tos no exterior, em nível de conclusão do 2º grau. 

1.2. O requerente fez os seguintes estudos: 

1.2.1. curso primário com 6 séries em Rotherham/In-

glaterra. 

1.2.2. a seguir, fez 4 séries na Escola Britânica de 

São Paulo, de 1974 a 1978, tendo estudado os seguintes componentes 

curriculares: Português - 4 anos, Inglês - 4 anos; História - 4 anos 

Geografia - 4 anos, Francês - 2 anos, Matemática - 4 anos, Biologia 

4 anos, Física - 3 anos, Química - 3 anos, Arte - 2 anos, Música - 1 

ano, Economia - 2 anos, Educação Física - 4 anos. 

1.2.3. a seguir, freqüentou o Ellesmere College, de 

Shropshire/Inglaterra, nos anos de 1978/1979, sendo aprovado nos e-

xames realizados nas seguintes universidades para obtenção do Certi-

ficado Geral de Educação: Universidade de Londres - junho/1979: Por-

tuguês; Oxford/Cambridge - junho/1979: Lingua Inglesa, Literatura In-

glesa, Geografia, Matemática. Junta Examinadora Associada - junho/79; 

Língua Inglesa; Oxford/Cambridge - outono/1979: Literatura Inglesa, 

Geografia, Biologia. 

1.3. Em julho de 1981, diz o documento do "Ellesmere Col-

lege", prestará exames nas seguintes matérias, no nível adiantado: 

Geografia, Conhecimentos Gerais, Política e Economia Aplicada. 

1.4. A documentação está devidamente autenticada. 
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2. APRECIAÇÃO 

2.1. Pela análise dos exames realizados e a realizar na In-
glaterra, pode-se constatar que o requerente não os concluiu para ob-
ter o diploma de conclusão do curso secundário. Não fez os exames de 
"A level" - Nível adiantado. "São necessários dois "A level" após o 
certificado "O level" para ingressar em qualquer universidade na Grã 
Bretanha de acordo com a citação do Diretor Regional do "British 
Council" mencionada no Parecer CEE: 2000, do nobre Conselheiro Renato 
A. T. Di Dio. 

2.2. Por outro lado, pode-se dar equivalência em nível de 
2a. série do 2º grau, em conformidade com pareceres deste Conselho em 
casos análogos. 

3. CONCLUSÃO 

À vista do exposto, reconhecem-se os estudos feitos por Jo-
nathan Peter Gregory no Brasil e na Inglaterra, como equivalentes à 
conclusão da 2ª série do 2° grau, podendo matricular-se na 3ª série e 
submeter-se a processo de adaptação nas matérias obrigatórias de Edu-
cação Geral, não estudadas. 

CESG; em 10 de fevereiro de 1982. 

a) CONSº PE. LIONEL CORBEIL / RELATOR 

4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como seu Parecer 

o VOTO do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Bahij Amin Aur, José Ma-

ria Sestílio Mattei, Pe. Lionel Corbeil, Maria Aparecida Tamaso Gar-

cia, Renato Alberto T. Di Dio e Roberto Ribeiro Bazilli. 

Sala das Sessões, em 10 de fevereiro de 1982. 

a) CONSº BAHIJ AMIN AUR 
VICE-PRESIDENTE no e-
xercício da Presidência 



PROCESSO CEE Nº 132/82 PARECER CEE Nº 249 /82 - fls.3. 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimida-

de a decisão da Câmara do Ensino do Segundo Grau, nos termos do 

Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 25 de fevereiro de 1982 

a) Consº Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


